
ATA DA REUNIÃO Nº 089

1 Aos onze (11) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte (2020), reuniram-se na

2 sala de reuniões da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

3 Chapadão do Sul - MS (IPMCS), sito a Avenida Seis nº 1211, no centro de Chapadão do Sul -

4 Estado de Mato Grosso do Sul, os membros do Comitê de Investimentos, instituído pelo

5 Decreto Municipal nº 2.153, de 19 de outubro de 2012, nomeados pelo Decreto Municipal nº
6 2.533, de 03 de julho de 2015, para realização de reunião para deliberação de assuntos de

7 interesse do instituto. A presente reunião contou a presença dos seguintes membros do
8 comitê de investimento: Jairo de Freitas Cardoso, Agnes Marli Maier Scheer Miler, Ana

9 Caroline Leviski, Rosana Carvalho Masson, Eli de Meio Ramos e Maurício Bulhões Pereira, em

10 substituição ao Senhor Cláudio Sebastião Ferreira que formalizou pedido de afastamento do
11 Conselho Fiscal e, consequentemente, do Comitê de Investimentos. A membro Ivone

12 Rodrigues da Costa não compareceu à reunião. Também estiveram presentes à reunião os
13 Senhores Rodrigo de Moraes Gamba, Sônia Teresinha Pena Fortes Maran, Leonice Aparecida

14 Camargo Costa e Andreia Cristiane de Lima, membros do Conselho Curador do IPMCS. Após

15 os cumprimentos e praxe e abertura oficial da reunião, realizou-se uma audioconferência com
16 o Senhor Renato, representante da empresa Infinity, oportunidade em que o mesmo

17 apresentou a nova equipe de colaboradores da empresa e salientou que os mesmos possuem

18 grande conhecimento sobre gestão financeira. Também falou sobre a boa rentabilidade que

19 os fundos geridos pela Infinity Asset tem obtido e sobre a migração da custódia dos mesmos

20 para o Banco Daycoval. Na sequência, recebemos a visita do Senhor Cláudio, representante
21 da Empresa Sigma, da cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, que efetuou

22 a demonstração de um software próprio para regimes próprios de previdência, no que tange
23 a emissão de extratos previdenciários. Dando continuidade à reunião, o Diretor Financeiro e

24 membro do Comitê de Investimentos do IPMCS Senhor Jairo repassou aos presentes que a
25 situação dos débitos que o Município tem com o IPMCS, referente às contribuições

26 previdenciárias em atraso. Na sequência, repassou aos presentes o relatório de receitas e

27 despesas, referente ao mês de janeiro (01) do corrente ano, bem como o relatório de
28 rentabilidade dos investimentos referente ao mês de janeiro (01) do corrente ano. Em análise

29 aos relatórios constatou-se que o IPMCS alcançou, até o fechamento do primeiro mês deste

30 ano, um patrimônio líquido de cento e dezesseis milhões, noventa e dois mil, seiscentos e
31 dezoito reais e seis centavos) (R$ 116.092.618,06); que o valor do ganho no mês em questão

32 foi de quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e um reais e sessenta e sete centavos (R$

33 579.601,67) e que a rentabilidade média obtida pelo IPMCS em sua carteira de investimentos,

34 no decorrer do referido mês, foi de meio porcento (0,50%) e que a meta atuarial proposta

35 para o mesmo período foi de zero vírgula sessenta e nove porcento (0,69%), ficando, portanto,
36 o IPMCS com um percentual abaixo da meta estipulada para o período. Prosseguindo, Jairo
37 informou que não há, no momento, recursos disponíveis para aplicação imediata, visto que o

38 Município está em atraso com o repasse das contribuições previdenciárias. Por conseguinte,

39 foram analisados os extratos e prospectos, bem como discutidos assuntos relacionados aos

40 rendimentos das aplicações fina ceiras e sobre a oscilação da bolsa de valores. Nesta ocasião
41 ue se f çam simulações de investimentos, conforme as
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orientações da empresa de consultoria, com vistas a comparações futuras. Em seguida, após

debates e estudos o Comitê de Investimentos decidiu sugerir ao Conselho Curador do IPMCS

que, assim que a Municipalidade realizar o repasse financeiro das contribuições
previdenciárias, seja aplicado cinquenta porcento (50%) do valor no fundo Itaú Momento 30,

do Banco Itaú e os outros cinquenta porcento (50%) em fundo de renda variável ou novo
fundo de renda fixa indexado em IDKA 2A de livre escolha dos mesmos. Nada mais havendo a

tratar encerrou-se a presente reunião e eu Agnes Marli Maier Scheer Miler lavrei a presenteata=ósm::tS~:ina~:;e;s.~~i
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